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PORTARIA N°. 512/2025

concedí: afastamento por motivo de doença a SKRVIDOl^A FATlMA
GEA MATARO DE LIMA. E DA OUTRAS PROVIDENCLAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã. Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n".
b) 0 atestado Médico:

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 09 de abril de 2025 a 11 de abril de

2025,03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTTVO DE DOENÇA a Servidora FÁTIMA
GÊA MATARO DE LIMA, brasileira, casada, portadora da Cédula de identidade RO n°
4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 663.245.649-91, residente e domiciliada nesta

cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°.
109/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de abril de
2025.

Rcgistrn-.se,
Publique-se, e

Cumpni-se.

Iporü-Pr. 10 de abril de 2025.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do

Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o Parágrafo
Único do Art. 54, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a autonomia do Município para dispor sobre a

organizaçáo e funcionamento da Administração Pública municipal;
DECRETA

Art. 1° - Fica delegada competência ao Administrador Geral
Municipal para apreciar, deliberar e julgar defesas administrativas em
processos de apuração de responsabilidade contratual de empresas
contratadas pelo Município de Inácio Martíns-PR, na forma da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Art. 2° ● Este Decreto entra em vigor retroativo  a 02/01/2025,

revogadas eventuais disposições em contrário.

0 disposto no Art. 34. § 4° da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 02 de abril de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FRANCINE lOHANA GONÇALVES ANDRIONI. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.009.329-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 009.340.269-47, residente e

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporà, Estado do Paraná, no
Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n”.
1690/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

ll-Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de 2025.

Inácio Martins/PR, 09 de Abril de 2025.
Rcgisira-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

ED^^U^'DO VIER

Prefeito Municipal
Publicado por:

Eloyse Gonçalves

Código ldcntificador:l26DCAF3

!porá-Pr. 10 de abril de 2025.
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PORTARIA V. 512/2025 GOVERNO MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 514/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FATlMA GEA
MATARO DE LIMA DÁ OUTRASE

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANA MELO DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERTO DA SILVA
ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico:

RF..S()LVE:

1 - Conceder, a partir de 09 de abril de 2025 a 11 de abril de 2025,03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora FÁTIMA GÊA MATARO DE LIMA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 4.843.553-0 - SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob n° 663.245.649-91, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
DF. ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 109/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Smíde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de abril de 2025.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 07 de abril de 2025, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIANA MEI.O DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n”. 9.406.162-8 ■ SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n“ 057.106.649-60, aprovada em concurso público, para
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada0 cargo

através da Portaria n® 108/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de abril de 2025.

Registra-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.

Registra-se,

Publique-sc, e
Cumprii-sc.

Iporã-Pr. 10 de abril de 2025.
lpor3-Pr. 10 de rd)ril de 2025.
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GOVER.no MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N". 515/2025GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N”. 513/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOF.NCA AO SERVIDOR EDUARDO DF. SOUZA

SILVA, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIA^

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FRANCINE lOHANA
GONÇALVES ANDRIONI- E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
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